
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
FAGNER BAIANO 
 
 
Ementa:
 
O vereador Fagner Baiano da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mario Sergio Lubiana, por meio da Secretaria competente, seja feita
a fiscalização e notificação das empresas prestadoras de serviços de internet, telefonia e TV
a cabo que utilizam a estrutura dos postes da concessionária EDP, para que realizem a
organização, retirada de cabos inativos e manutenção adequada dos fios instalados em
diversos pontos da cidade.
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